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PROGRAMA BOLSA CULTURAL – PROJETO CORPO ESTÁVEL DE DANÇA DE 

SÃO SEBASTIÃO - EDITAL FUNDASS N°002/2023 

 

CONVOCAÇÃO DE INSCRITOS HABITADOS PARA AUDIÇÃO 

 

O Diretor Presidente da Fundass – Fundação Educacional e Cultural de São 

Sebastião Deodato Sant’Anna - Fundass, no uso de suas atribuições, de acordo com o 

Edital Fundass n°002/2023 - Processo Administrativo 1137, seguindo o disposto no 

subitem 8.2. referido Edital e subitens 10.2 de seu Regulamento, torna pública a 

convocação dos candidatos inscritos habilitados para audição no dia 04 de março às 

09h00 na Sala de Dança da Casa da Cultura de São Sebastião, localizada na Av. Dr. Altino 

Arantes, nº 174, Centro Histórico. 

 

Segue lista dos candidatos habilitados para audição em ordem alfabética:  

 

Nº Nome do candidato: Cidade/Estado: 

1 Camila Maria de Siene Morais São Sebastião/SP 

2 Débora Almeida Pereira Caraguatatuba/SP 

3 Deyvyd Leonardo de Lima São Sebastião/SP 

4 Emily Barsotti da Silva Taboada São Sebastião/SP 

5 Gustavo Ribeiro Pimentel São Sebastião/SP 

6 Ilana Fernanda Pereira Alves Caraguatatuba/SP 

7 Isamara Pinto de Jesus Martins São Sebastião/SP 

8 Jucilene Maria da Matta Barsotti São Sebastião/SP 

9 Layene Alves da Costa Leite São Sebastião/SP 

10 Marcelo Filgueiras Santos Caraguatatuba/SP 

11 Rafaela do Carmo Oliveira São Sebastião/SP 

12 Thaine Souza dos Santos São Sebastião/SP 

13 Ully Raphaele do Carmo Oliveira São Sebastião/SP 
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Os candidatos deverão se apresentar no local da seleção com pelo menos 30 (trinta) 

minutos de antecedência, com roupas adequadas para a prática de dança e munidos do 

documento de identidade.  

 Após o início das audições não será permitida a entrada de candidatos, estando 

esses automaticamente desclassificados.  

A audição prática será realizada em 02 (duas) Etapas:  

Etapa 1: Oficina de formação, onde serão ministradas aulas de danças de estilos 

variados, como danças urbanas, contemporâneo e jazz, além de improvisação, onde a 

Banca de Seleção terá como critério de avaliação os termos descritos nos subitens 7.1.1., 

7.1.2., 7.1.3., 7.1.4, 7.1.5. e 7.1.6 do Regulamento do Edital Fundass nº002/2023. 

 Etapa 2: Entrevistas individuais com os candidatos, onde será verificada a 

disponibilidade de tempo, a afinidade com o programa e demais dúvidas que possam surgir 

durante o processo seletivo, seja por parte dos examinadores ou dos candidatos. 

A Ata de Registro de Seleção contendo a relação dos Bailarinos(as) 

Credenciados(as) será fixada nos Quadros de Avisos Gerais da Casa da Cultura de São 

Sebastião e da sede administrativa da Fundass e no site www.fundass.com.br, até o dia 

08/03/2023. 

As eventuais dúvidas referentes ao presente edital poderão ser esclarecidas, de 

segunda a sexta-feira, exceto sábados, domingo, feriados e pontos facultativos, das 9h às 

12h e das 14h às 17h, pelo telefone (12) 3892-2815 ou pelo e-mail danca@fundass.com.br 

 

 
São Sebastião, 25 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 

CRISTIANO TEIXEIRA RIBEIRO 
Diretor Presidente 

Fundação Educacional e Cultural de São Sebastião Deodato Sant'Anna 
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